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PROJETO DE LEI N.  
AUTOR: ELIAS VARGAS DE OLIVEIRA (Elias Vargas) 

 
 
 
EMENTA: "Dispõe sobre o estímulo de atividades esportivas para 
idosos, criando o circuito do idoso no Município de Porto Real, e dá 
outras providências”.  

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica assegurada a destinação de áreas de uso comum do 
município de Porto Real para a criação do circuito do idoso que consiste 
na construção e manutenção de pistas de caminhada construídas e 
adaptadas para o uso e necessidades dos idosos, garantida à 
acessibilidade, mobilidade e a eliminação das barreiras arquitetônicas 
e similares que criam constrangimentos à circulação e mobilidade dos 
idosos.  
Parágrafo único: As áreas selecionadas pela Prefeitura deverão:  
I - estar situadas em locais de livre acesso à população e conter 
infraestrutura mínima para o uso do idoso; 
II - estar proporcionalmente distribuídas entre as diversas regiões da 
cidade, tanto quanto possível junto às outras atividades esportivas, 
deverá ser reservado espaço para as pistas de caminhada.  
 
Art. 2º A Prefeitura poderá implantar o mínimo necessário para cada 
região de pistas de caminhada em áreas públicas que satisfaçam a 
densidade demográfica.  
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.  
 
Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da sua publicação.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

 
Vereador Elias Vargas. 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmportoreal/autenticidade 
com o identificador 36003500360033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil.
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JUSTIFICATIVA: 
 

 
Em face da debilidade atual da administração municipal, o estado de 
conservação de nossas vias públicas, especialmente as calçadas, 
encontram-se em penúria, causando graves riscos à pessoas idosas, 
que precisam da locomoção diária como saudável exercício físico para 
manutenção de suas qualidades de vida. Isto posto, cabe ao Município, 
de forma alternativa, criar espaços específicos nos seus mais diversos 
pontos residenciais, para a mobilidade responsável dessas pessoas. É 
matematicamente provado que os investimentos em prevenção são 
muito mais econômicos dos que os gastos com a saúde pública, sendo 
assim, cremos ser inteligente investir na demanda proposta, visando o 
bem estar da coletividade, em especial atenção à tantos que 
dedicaram suas vidas em prol desta Municipalidade e precisam 
envelhecer com suas dignidades asseguradas. 
 
 
 
 
 
 

Porto Real, 8 de junho de 2021 
 
 

 
 
 

_____________________________ 
Elias Vargas de Oliveira 
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